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PREFETTT'RA DO MI'NICÍPIO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL

Apresentação

A Administraçào Municipal divulgou comunicado
73,GABES/GABi95- publicado no Diário Oficial do MunicÍpio ern 05/08i95
sobre o Programa Educação Cooperativa, o qual estabelece diretrizes,
comp§!âsjas oçfi nanciamento do Pro rnama.

Tendo em vista as metas de atendimento no Prograrna Educação
Cooperativa aprovadas pelo Conselho lVlturicipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, o presente relatório conclusivo tem corno objetivo
contribuir para a operacionalizaçào do Prograrna, no que diz respeito às

diretrizes, competências e financiarnento definidas no Comtmicado acima

referido.

Este relatorio resulta do trabalho desenvolvido pela Comissào

Ternporária de Esrudos sobre o Programa Educaçào Cooperativa, criada
pela Resoluçào 3SrClvlDC N97, publicada no Diário Oficial do Muricípio
de 0l i08l9i .

O estudo apontou para a celebraçào de Convênios Tnpanites entre as

Secretarias lvlunicipais de Educaçào e da Família e Bern Estar Social e

Entidades Sociais executoras do Programa.

Desta tbnna. considerou-se a Política de Conr'ênios da Secretaria da

Farnilia e Bem Estar Social - Ponaria 0lqiFABES,'96 de l9i0-+/96 e a

Ponaria SivÍEig0ó de 26i02i96.

Confonne estabelece a Portaria 019/FABES,9ó

.-{ Sac'rcturru .\'lutttc'rpal clu litmílru a lJam ['..rtur Stxtal.
Itistunc'cttttr.ntc. tcm enltttt:udo srr, stící.§ cltreIrt:e.: clc uç'citt ü nec'es.rick«ie cle

atcncltmant(, uo.\ .\cgntctlto§ ,,t(rr.s L'urcnt(\ clu pttltttittç't1o htt.tc'ttttdo raYcncr
tt tlttudnt clc' curattctes a cott(/tçr)cs Prac'Lit'tú.s clc rtdu.
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PREFEITURA'DO MUNICTPIO DB SAO PAULO
SECRETARIA DO GOVERI\O MUNICIPAL

I - O atenclimento tr crianc.'a. eln cardtcr suplementor. através cle

prograntas que incluam su« proteçcio. garatttrnelulhe o penfi(tttêrtcio ent

sat prciprio meio:

il - O atcnclimcnto ao acfutlescante em espaç'os de convivênci« tlue

propicient prog:rantações utlturai.s. espoflivds. cle la:er e ./'ormaçàrt
prctfi.s.sitmal:

ru -.1 prioriclacle rut atenclimento à populaçdo ent estaclo de ahandono e

marginal i:ação na xtcieclacle ".

A política de uttttr,ênio.s. ora propo.sÍct. prrriiiff-untct novct relação
de atpartictpaçào cotn orgatti:açõe.s não-goventameruai.s. c'hamahdo-a.ç

para enfrcntamcnto da que.stão .social. .soh regirnc de mtitua cooperaçàtt.
visando a presÍctÇão de serviços e/iciente.s e e.fica:e.s que possant re.sponcler

aos rcais interes.ses'e nec'e.s.çiclades da populaçdo.
- -... qt

Àe.rsc .çenÍ.ido, esle -àocumenro tem como ohletivo principal
estahelecer as diretri:e.s e os requr.sito.s basic«ts neca.ssarios à celchração
cle convênios cum enticladcs sociai.r clue e.stejanr disposla.§ d assumir ent

cottjttttto com a Pre./'eirura L.Íuntcipal de São Paulo. o compromr.r.uí e a
re.\p(,ttscthilidacle no enírantamenío clas siruações de exc'lu.stio social.
a:;.\eÍltrctncio o aces.so cla população cle bairg rendct aos hen.s e .sertiç'os
prestaLlos pala Secratariq da Funtília e Bem E.star Sociol.

t.996

Rcgul«mafitcr cli.sposiç'õa.s ckt'Decreto 35.156 cla 30 ()x 95

s r t h ra t t P ru t gra m cr ;\.1 u tt i c' i pa I cl e .1 I ía h e t r :a çà t t cle .l t tv e tt.r

e .4clultos - PRo.-ll-t;.4.

() Sccrctcirict ,\lutttc'tpal clc lichtc'ctç'cio. u.sanclo dcrs trtrihutçõas tlttc
lha .scjo «m.Íendu.\. em ct»tíitnnrclude L'()ttt o L)ecretrt ii.J5ó de 30 0x 9-;.

Ill:S( ) l.l'li:
l- () Pntgrumu :\ ltmtc'rpul clc .4,l.luhatr:crç'tio clc .lutctt.s a .ltlrtltt»
lrR().1 -l:.4:..tar(i clc.sen:wtlt,ide Cttrlr'e.r d( acrtrcht.t e ct»tv0ttto.s ç's!gfiy11r1,,.,

Rua da Figueira, n" 77 - sala 305 - Parque Dom pedro II - cEp. 03003{oo
Fones: 225-9077 s.228712324 -ZZ7497I (dir.e fax)
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PREFETTITRA Do MuNrcÍpro »r sÃo pAULo
SECRETARIA DO GOVERNO MUNICTPAL

r§:"- .'l remuneraç'ão qua o uclctlcscetttc rcc.cha pal, trahüllto cÍcttrctekt,tr tt
purtic'rpaç'dtt ttct t'cttckt do.s pxxluttts cle trahqlho ncio dc.r./il1ttt.cr o coratcr
educativtt.

Arr. 69 - O uckilascantc tcm tliraito à pnfissionalt:ctç.ào a à pnttcçfut tto
t ra h tt l l t o. o h sa n'ctclrr.s ír.s .§cgr u n t a.\ a.\ p e c t o s c n t re o t t l t.o.\ :
I - raspeito à cttncliç'àct peutliur cla pe.\.\oct.\ em tla.scttvolr.tntanrg.
II - urpacttctctitt pxúi.r.sruttul utlecluuclu rnt mcrcacfut cle tr«hullrq.

Rua da Figueira, no 77 - safi 305 - parque Dom pedro II - cEp. oioo3-Ooo
Fqres: 2?5-9077 rs.2287/2324 _ Z274g7 t (drr." fa.; 
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pela Sect'etarict ivlunicipcrt,.,)le ..* . r.o* enridacle.\ empre.\;a.\
rc gy I a rnt en t e c0 n.\ t i t u ícla.s.

I1- A ('oorclenação Gerctl ch PROALF,I, será exercidu rut (iabirtete tla

i"i::l:;:&1"#''!:i,i;,r:;;'u:,,í,í),';:'::!;;';,:;,:;{;::;';"w
Delcgacia.r Regionai.s da Educação - DRELt.s orienÍaclos pela
Superienrcndcncia Municipal de Educaçào - SUpE/vÍl:. Direnria tle
Orientação Técnica - DOT'.

A Execução do Programa Educação Cooper-tiva observará também os
principios e conceitos estabelecidos na Lei Orgância da Assistência Social -
Lei Federal 8742/93 e no Estaruto da Criança e do Adolescente - Lei
Federal 8069/90, em especial nos artigos 68, 69- g6. g7. gg e 90 deste
Estaruto:

Art- 6'\'O prutgramu .çrtc'ial quc tenha prtr ha.se o trahcrllto ecltrc.cttivo. soh
re:;pot?.\ahiltdacle de enticlacle goventamental ou não-lgovernametttal sent
.fin.s lucrarivo.r, dalcrú a.\.\a!!tar ao aclolesc.cnra i1rt, tlela parricipa
a»tcliçõcs tle capacitaçãct p(Ira o e-rercício cle ativitlacla- ,ogui6
remuneracla.

J§ /" - Enrcncla'.sc por trahalho ccluc'ativo a arividacle lahrtral ent qya as
exiglttcias peclagógic'a.ç relaliva.r ao de.senvolvimento pe.s.wal e .wual clct
etluc'unclo prevalac.am :vthrc o a.\psct(, prrtchttivo.

Elta-
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tbtt.

' Art. 86 -.-l gilítica cle atendiu-enlo dos clircito.s da criança e do adttle.scente

far-se-a arravé.s de um conjunto articulado de ações govetnatnentais e nãr>

governantetai.s cla União, dos E.stados. clo Distrito Federal e do.s

Iv{ttnicípio.s.

Árt. 87 - São linhas de ação da política.de atenditnento:
I- políticas sociai.ç hasicas; J-'*rr.
II- políticas e programa.s de àssi.stência .çocial. em caráter .sttpletivo. para
aqueles que deles neces.tilem:
III- sen,iÇos especiai.s de prevenção e atenditnento médico e p.sicrtssocial

à.s vítima.r de negligencia, maus-tratos. exploraçãct. ahuso. crueldade e

opressão:
Il:- .sen,iço de identificação e locoli:ação de pais, responsavel. crianÇqs e

ado I es c en t es de s apa re c i do.s :
I,'- proteção jurídicct-.social por entidade.s de deÍ'e.sa clos direitct.s da criança
e do adolescente.

--.g'-r-.üt' .r1a' íÇ-.1i:8tt - SLno cliretri:c.s da polfuica de atendimento:
I- mun i ci pal i:aç'ão do at encli mento:
II- criaçào de con.selhos municipais. estachruis e nacional drts direitos'da
criança e do adolesce4tçQgào.s deliherativo.s e conÍroladore.r cla.ç ac'cies

em todo.t os rtívei.s. a.s.segurada a participaçdo popular paritaria por meict

tla organi:ações reprc:;cntativas. segundo leis ./bderal. estaduais e
mutiapai.s:
ilt- criaçào e manutcnção cle programas e:;pecífictt.:. ohservada a
da s c c n I rct I i :a ç' cit t p o I ít t c o -ctcl m i n i s t ra I i v a :

lI'- manutanção tle.Íimclos nacitmal, astqcluais c ttttuticipais vittcttlado.t ao.s

respectivus con,selho.r út.s direitos da criunça e d<t a<Jolescente:

I'- integrctçcitt rryeractonal clo.s rirgãos ckt .luclicitirio. L.íittistério Púhlico.
I)e.fen.vtria, Segurança Ptihlica e..{.s.si.stúrrcia Social, prc.ferancialntentc ent

um me.\mo loc'al. para e.Í'eito clc agili:açfut do atendimcnto irticial a
crclolescertla a tprcni:;a atrihtu attlot'ict cla alo infrac'ional:
I7- mohili:crç'cio da oprrtião púhlic'ct no santiekt da indi.span.saval

partrcipctçdt ck» c/iusruns sagmentos d« sttcreclade.

.1rt. 9() - .-l.r' anttcluclas Lle orandimcnto sào raspon.sovei.s pela ntonutettçàrt

al1.r prúpt'tcr.t tttttclctc/g.s. cr.r.srn L'ottto pelo pltutqiumettt() e e.rec'uc'ürt ,lc

Rua da Figueira, n" 77 - sala'305 - Parqüe Dom pedro II - CEp.
Fones: 2?5-9077 s.2287t2324 -227497 t (dir.e âx)
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PR§FB{TT,IRA'DO MUNIC Ípro DE sÃo PAULo
SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL

programa.\ de proteÇAo e sócio-echtcalivo:; de.çtinado.s a criança.s e

adolc.scente.\. em regime de: '' : ..-
I- orientaçào e apoio .sticio-fantiliar:
II- apoio .sticio-edttcativo em meio aherto:
I I I- col ocação Jàm i I i ar:
IL'- ahrigt:
L'- I i be rdade a.rs ist ida :
14- semi-libertlade:
WI- internação.

sl único - .{.s entidade.s governantentais e nào-governamenrai.t devãffiê
proceder a inscrição de seus programas. especiftcanclo os regimes de
atendimento. na forma deJinida ne.ste artigo, jtmto ao Con.selho lvíunicipal
clos Direito.s da Criança e do Aolole:;cente, o qual mantera regi.stro das
inscrições e de .c;uas altereçr'ies do clue .fará comunicação ao Con.çelho
Tutelar e à autoridade .ludiciaria.

Rua da Figuein, no 77 - sala 305 - parque Dom pedro II - cEp. 03003{oo
Fones: 225-9077 c.2287t2324 - ZZ74|T (dir.e âx)
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pREFEITURA DO MUNICÍpIO or SÃo PAULo
SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL

L.l. Das Entidades Sociais

As entidades sociais deverão:

.rSHk
C!,r!Ur.rrl('ifêr.l.E,

- EEr,"ê + *-
C. CII.TC.AET.ELFí|!tE

I.ea.-
_ :..ÍEq-

Básicos para a Celebração de ConvêniosT'-'sl. Requisitos

- contratar por sua conta, Ou através de ASseSSoria Técnica, recursos

humanos qualificados para a execução do Programa, '

- elaborar e executar um plano de trabalho:

- oferecer espaço fisico para a execttção do Programa:

- recnttar a demanda;
- possuir registro no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente:
- ser regularmente constinrídas e preüamente matriculadas ou credenciadas

na FABES e SME;
- ter os mesmos objetivos da FABES, e da SME no que diz respeito ao

serviço a ser conveniado;

- identificar-se com as diretrizes políticas e programáticas de FABES e de

SNÍE' tspecíficas para as atividades, projetos e serv'iços a ser-em

couveniados:
- possibiiitar o acompanhamento e avaliação dos serviços prestados através

do acesso às ilformações e. documentos sobre a programaçào, rectlrsos

humanos e financeiros aos representantes de direito do Poder Público:

- zelar e manter o predio e os equipamentos em condições de higiene e

se-qurança, de forma a -earantir o desenvolümento das atividades

prograrnadas com qualidade:

- r.l* pelo imovel e mobiliários, no caso de Permissão de Uso precedida de

avaliaçâo, os quais deverào ser mantidos etn adeqtradas condiçÕes de uso e

perfeito funcionamento. responsabilizando-se pela necessária mantttenção,

i.puror e reposição dos mesmos respeitando contudo a depreciação de uso:

- devolver- ào t.rrino do Convênio. todos os bens públicos mturicipais em

seu poder, relacionados previamente. assumindo o representante legal da

Entidade E.recutora. a condição de tiel depositário.

- mallrer os segrrintes instmrnetttais devidarnente preenchidos e atualizados:

l. Íicha individual de matricula

Rua da Figuein. n" 77 - sala 305 - Parque Dom Pedro II - CEP. 03003{00
Fones: 225-9077 s.228712324 -2274971 (dir.e fax) T
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PREFEITURA 'no MUNIcÍpro ne sÃo pAul,o
SECRETARIA DO GOVERNO MT'NICTPAL

2.liwo de presença diária, com relação nominal dos adolescentes.
3.instnrmental de controle de gêneros alimentícios

1.2. Da Demanda

Serão preferencialmente atendidos para celebração de convênios:

- os bairros com maior carência de equipamentos e serviços de atenção ao
'adolescente:

- os bairros perifericos de maior densidade populacional

13. Do Serviço Conveniado

Poderão ser conveniados os serviços que atendam as necessidades da
poptúação e que necessitem de assistência técnica e recursos financeiros
para sua implantação ou continuidade, visando a melhoria na qualidade do
atendimento.

O sen'iço conveniado será I00o/ô gratuito para o usuário

Convênio, assim como os aditamentos, serào estabelecidos mediante
apresentação. pela Entidade concorrente do Plano de Trabalho.

--,l 
._

A FABESiSURBES e a SME,DREM deverào aprovar o Plano de
Trabalho das entidades. podendo assessorá-las na sua elaboraçào

A celebração do convênio está sujeita à aprovaçào das instalaçôes
fisicas.atrar,és de laudo emitido por técnico habilitado.

A vistoria fisica dar-se-á nos locais ainda não contemplados etn
convênio anterior com a FABES e quando uma alteraçào no n(rmero e tipo
de atendimento assirn o e.riÍ-Tir.

A FABESTSURBES e a SME,'DRElvl deverào supen'isiorrar. técrrica e
adntinistrativarnertte. o projeto. as atividades e sen iços conveniados. desde
sua irnplantaçào:

ç,$Pq
ItsLICrrffXrrfrrrqU:,

a.-.--.^ffi..*-.;
aaaea

Rua da Figueira. no 77 - sala 305 - parque
Fqres: ZZ5-9077 rs.Z2g7 t2324

r

Dom Pedro II - CEP. O3OO34OO

g- 2274971 (dir.e âx)
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PREFETTURA Do MuNrcÍpro oB sÃo PA
SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIP

- indicando parâmetros e requisitos mínimos para as fi.mcões e atiüdades,
com a participaçào da entidade: ;

- indicando a necessidade de treinamento e reciclagem do Pessoal;

lla&-

- participando da montagem e execução dos treinamentos, em especial, nas

entidades que não dispõem de recursos técnicos;

- avaliando a execução das atividades, com vistas à renovação ott não do

-- 
:É

convênio:
1.

- supervisionando e propondo alterações no Plano de Traballto, quando

necessário e em comum acordo com a entidade:

- acompanhando e fiscalizando o serviço. o uso da verba concedida e o
cumprimento das cláusulas do convênio, segundo os padrões minimos das

atividades, projetos e serviços.

A SME/DREM será responsável pela elaboração da grade curricular,
bem como pela supervisão pedagógica e a certificação da Suplência de-1"
Grau- através do PROALFA. TELE-EDUCAR ou através de parcerias com

os Centros ivÍtrnicipais de Ensino Strpletivo - CEIvIES.

A FABES e SME deverão fornecer ao CMDCA o número de

adolescentes atendidos pelo convênio, conforme dispõe o arti-qo 8o, ittciso [l
da Lei I l.l23i9l que cria o CMDCA.

1.4. Do Per Capita. da Verba e, da Bolsa-Auxílio

O valor per capita destinado a esse programas terá corno base a

UFIR vig.et{e pu outro indice que vier a strbstinrí-lo.
..+#

O valor per capita poderá sofrer alterações a partir de estudos

elaborados pelas partes apontando custos reais e mediante disponibilidade
orçamentária. garantindo-se a qualidade dos sewiços prestados.

Rua da Figueira. no 77 - sala 305 - Parsue Dom pedro II - cEp. 03003-000
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O pagamentüSfil§iviços conveniados ocorrerá mensahnenre,
atrarés dd'reembolsô--sob- a fbrma de ralor global. tendo como base a UFIR
ügente, ate o 3" dia útil do mes satisfeitas as condições pactuadas no Termo
de Convênio e no Plano de Trabalho.

G.;7.t
".-.-. 
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A verba recebida será destiiada ao pagamento de:

- Despesas com Recursos Humanos e encar-eos trabalhistas e
previdenciários. A entidade conveniada obri-ua-se a cumprir integralmente a
legislação salarial e trabalhista ü-eente, com relaçào aos seus funcionários
ou contratados ficando sujeita ao desconto na verba mensal. quando o
nitmero de funcionários contratados for inferior ao Quadro de Pessoal
estabe_lec idqqg con v'êrrio.

- Os reajustes salariais decorrentes de Dissídios e Acordos Coletivos
deverão ser automática e integralmente repassados ao per capita.

' *:::**r
- A alimentação perecível será adquirida de acordo com os criterios técnicos 

- *
estabelecidos por FABES e previstos no Cardápio anexado ao Plano de
Trabalho. A alimentaçâo nào perecível obedecerá aos mesmos criterios e
será fornecida por SEMAB, diretamente às entidades et'ecutoras.

-r
- Material pedagogico e de Consumo. Os materiais a serem utilizados no
desenvolvimento das atividades pedagogicas, e de consumo em

-eeral. deverão ser adquiridos de acordo com os critérios técnicos e
contemplar os aspectos quantitativos e qualitativos ltecessários ao
desenvolvimeutos do trabalho.

Para receber o pagarnento mensal do per capita. a Entidade
Executora deverá apresentar, a partir do primeiro dia ittil. após o fecharnelto
da frequência. os seguintes documentos:

l. requeritnento de solicitaçào do pagamento.
2. folha de frequência dos adolescentes matriculados- do periodo
compeendido entre os dias l5 do mes anterior e l5 do mes corente.
3. nota fiscal da prestaçào de sen'iços. tacultada sua ernissào no caso de
tsertçào ou irnunidade.

Rua'da Figueira. n'77;111a 305 - parque Dom pedro, - cEp. oioo34oo
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PREFEITURA DO MUNICÍPTO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL

4. comprovação de pagamento dos salários dos fi.rncionários e do
recolhirnento dos respectivos encargos sociais.
5. comprôvação, através de deposito em Cardenêta de Pouparrça o-q fiuüo
de aplicação financeira a curto przvo, específico para provisão de férias,
decimo terceito salário, aviso prévio, auxílio doença, multa do FGTS e

encar-qos sobre ferias e décimo terceiro.
6. Declaração de Imunidade Tributária no ISS.
7. Planilhas de Gastos

A verba de implantação destinar-se-á, tâo somente, ao pagamento das
despesas iniciais referentes à alimentaçâo perecível, material pedagogico e

de consumo. Tem como finalidade possibilitar a criação de uma infra-
estnrtura mínima necessária à implantação de um novo serviço ou ampliação
significativa do atendimento, em outros locais. O valor da referida verba
será estipulada de acordo com o Plano de Trabalho específico de cada
atividade.

A verba de implantação será equivalente ao valor Per Capita
multiplicado pelo nirmero de adolescentes matriculados, Iimitado ao máximo
da capacidade conveniada. .': *'ri56ii-

Para receber a verba de implantação, a Entidade Executora deverá,
entTegar os seguintes docunlentos:

l. requerimento de solicitaçào do pagamento.
2. relação nominal dos adolescentes matriculados.
3. relatorio síntese das atividades de implantação.
4. nota fiscal dos seniços prestados, facultada sua ernissào no caso de
isençào ou irnunidade.
5. declaraçào de Imunidade Tributária no tSS.

A verba para aquisição de material permanente poderá se dar através
do Conselho Municipal de Au.rilios e Strbvençôes - CMAS, obsenada a

Insrnrçào Nonnativa No ll93 ou arravés da Supen'isào Geral de

Adrninistraçào da FABES. por doaçào. cessão ou comodato.

Será concedida bolsa-auxílio para os adolescentes inscritos no

Prcr:rarna. no valor de 0l salário rnirtirno. jj

Rua da Figueira, n" 77 - sala 305 - parque Dom pedro II - cEp. 03003-000
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1.5. Da Duração

Os convênios terâo prazo de 02 (dois) anos de duração. A renovação
do convênio se dará mediante solicitação da entidade interessada,
acompanhada da documentação peftinente e de avaliaçào positiva,
apresentadas 60 dias antes do seu termino.

A avaliação tecnica será feita por FABES e sME tendo como
parâmetros principais Íls condições fisicas da entidade, qualidade do
atendimento prestado. proposta pedagogica e socio-educacional adotada e
os resultados sociais obtidos.

1.6. Da lVlanutenção

A entidade que firmar copyênio ficará obrigada a colocar placa, em
Iocal üsível e frorttal, informando sobre a atiüdade conveniada com a
Prefeitura Municipal de São Paulo. Deverá ainda explicar, em toda
publicaçào referente às suas atiüdades conveniadas, a ori_sem dos recursos
oriundos do Municipio.

A manutenção dos bens imoveis muricipais, com pennissão de uso
- "*rpara as entidades sociais cottveniadas, será executada pela municipalidade,

na sua parte estnltural. hidráulica e elétrica.

2. Caracterização do Aten d i m ento/Serviço

2.1. Justificativa

2. l.I. Dados da realidade

No periodo de 1920 a 1990. a cidade de Sào Paulo regisrrou um
crescitnettto dernográfico de 580.000 para I 1.380.300 habitalrtes. Este
crescitnettto ttào veio acompanhado da necessárià arnpliaçào da rede de

clEt
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serviços e de infra-estrunra básica. conrribuindo para a má qualidade de
:vida da populaçào

Os anos 80 representaram tun período de acelerada exclusão sócio-
econômicapara uma parcela crescente da população paulistana. Salários e

empregos entraram em crise, chegando aos anos 90 corn grande contingente
de mão-de-obra à margem do processó.produtivo.

Somando na cidade de São Paulo, a população das favelas, a dos
cortiços- dos loteamentos clandestinos e ern imór.eis irregulares- chega-se a

um total de 7.7 milhôes de pessoas. representando 650,ô da população de
São Paulo.

O Brasil é a l0' economia mundial e. no entanto- 32 milhões de
pessoas l'ivem em miseria absoluta.

O Brasil tem 3l milhões de crianças e adolescentes em fase escolar.
Destes. 4 a 5 milhões estào fora da escola. Apenas 5 milhões terminam o
primeiro grau e l9h consegrre chegar à universidade. A media de
escolaridade no Brasil- em 1990, era de 3-9 anos.

No Brasil, há mais de 35 milhões de pessoas maiores de catorze anos
que nào compietaram quaro anos de escolaridade.

Alem dos 20 milhôes identificados como analfabetos pelo Censo de
l99l . estâo incluídas nesse contingente pessoas- que dominarn tão
precariamente a leirura e a escrita que ficam impedidas de utilizar
eficazmente essas habilidades para continuar aprendendo. para acessar
informações essenciais a uma inserçào eficiente e autônoma em muitas das
dirnertsôes que caracterizam as sociedades contemporàreas. No Brasil,
marcado por graves desníveis sociais, pela situaçào de pobreza de uma
grande parcela da população e por rrma tradiçào política pouco democrática.
baixos níveis de escolarizaçào estào fortemente associados a outras formas
de exclusào econômica e politica. Famílias que vivern em siruaçào
econômica precária enfrentarn grandes dificuldades em manter as crianças
na escola: seus esforços nesse sentido rnuitas vezes fracassam- já que as

escolas a que têrn acssso s?o pobres de recursos e normalmente nào

ofbrecern condiçôes de aprendizagern adequadas.

6ta
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Segundo pesQuisa do SEADE de dezembro de 1993, entre as crianças e

adolescentes fora da escola, t0.2o/o tem entre 7 a l0 anos, 2'L% entre:ll:e 14

anos e 68,29ó'entre 15 e 17 anos.

2.1.2. PerÍil da demanda

A demanda a ser atendida pelo Pro_erama é constiruída de adolescentes,
de 14 a 17 anos. (e até 2l anos nos casos prescritos em lei) em siruação de
risco pessoal e social. Podem caracterizar-se por algrurs destes aspectos bio-
psico-sociais:
-baixa-renda
-baixa escolaridade
-impulsivos
-imediatistas
-dispersivos
-com muita experiência de vida (boa e má)
-com baixa auto-estima
-sem perspectiva a medio e longo pÍazo
-baixo nivel de aspiração (crescimento e evolução de üda, aperfeiçoamento)
-sào muito vulneráveis as doenças- principalmente às contagiosas
-já experimentaram ou sào usuários de drogas lícitas e ilicitas
-fazem pequenos fi.ufos
-r'êem o outro como um adversário ou competidor
-tem muita cora_Írem

-já passaram por repressào na nra (polícia. colegas, povo, delegacias. Febem)
-desconfiados (pela sua vi,"ência)
-inconstantes
-imprevisír,eis ( pasmo pedagogico)
-nào aceitam regras
-nào tern codigo de ética ( de acordo com a sociedade vigente)

e--$e
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- nàrl aclquiriran: r'alores p«lsitivos

- desmotivados
- indisciplinados
- inconsequentes
- não sabem usar o lirre arbitrio com conhecimento de causa

(informações verdadeiras)
- não tem discernimento (dificil escolher)
- não se sentem inseridos na pirâmide social (nesta sociedade), sentem-se
na marginalidade
- nào têm capacidade de suportar a escolaridade linear na educação

sistemática
- sua afetiíiaaae é conflitante e Lrsúr,el
- nào preservam ünculos duradouros
- originários de famílias desestruturadas e com dificil relacionamento
- famílias que -reralmente são chefiadas so pela màe
- tem ressentimento e inveja dos que vencem e têm mais posses que ele
- solidários com seu _srupo (fechado)
- espertos
- independentes [á sairarn de casa para ninguém mandar neles)
- irresponsáveis
- muito li-uados ao se.\o (devido à carência de afeto familiar. solidào,

rejeitado por professores e outros)
- insegtrros
- agressivos
- fallrararn com a família (nào preenchem a expectativa dos pais)
- de fbrnilia ccrn pouco nivel de aspiração para a escolaridade de seus filhos
- failtararn e rei:etirarn na escola
- as vezes muito ingênuos (.por talta de informações e vivência no

assunto)
- sâo fantasiosos (criativos. falam mentiras)
- dissiinulados (so sào sincero com qLrern confiam)
- geralmente sào lirnitrofes (rrào corrseguiram conhecinrento no rnesmo

ritmo que os outros por algurna deficiêrrcia)
- nào tênr lirnites

GFiTI
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- geralmente sào filhos indesejados (por descuido) e sentern isso
psicologicalnente

- não foram gerados adequadamente- nem material nem psicologicamente
- não tiveram alimentação. arnbiente. escolaridade, etc na púneira

infàrcia

2.1.3. O contexto social

As exigências educativas da sociedade conternporânea sào crescentes
e estão relaciortadas a diferentes dimensões da vida das pessoas: ao
trabalho,
à participação social e politica- à vida familiar e comturitária, às
opornrnidades de lazer e desenvolvimento culrural.

.{ dimensão econômica

O ingresso precoce no mundo de trabalho é o maior responsável pela
baixa escolaridade, pela desqualificaçào da mào{e-obra e pela reduçào das
opções individuais de profissionalizaçào e emprego. Adolescentes que
participam do mercado profissional apresentam reduçào nos anos de
instruçào, especialmente entre I-1 e I 5 anos. quando grande pane dos
jovens se inicia no rrabalho- as ta.\as de escolarização dirninuem- assim
corno as possibilidades de qualificaçào profissional que respondam as
esigências do novo paradigma tecnologico da sociedade informática.

O mundo contemporâneo passa atualmente por Llma revoluçào
tecnologica que está alterando profi.rndamente as fbnnas do rrabalho. Estào
sendo desenvolvidas novas tecnologias e novas formas de organizar a
produçào que elevam bastante a produtividade. e delas depende a inserçào
competrtiva da produçào nacional nurna economia cada vez mais
rnundializada. Essas novas tecnologias e sistemas organizacionais exigem
trabalhadores rnais versáteis. capazes de cornpieender o processo de
trabalho como um todo. dotados de autonomia e iniciativa para resolver
problernas em equipe. Será cada vez rnais necessária a capacidade de se

t6
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comunicar e de se reciclar.. continuamente. de buscar e relacionar
informações diversas. O outro lado da rnoeda do avanço tecnológico e a

düninuição dos postos de trabalho, que tonla a disputa pelo emprego mais

acirrada. Niveis de formaçào mais elevados passam a ser exigidos na disputa
pelos empregos disponiveis. A um grande número de pessoas, impôe-se a
necessidade de buscar fonnas altenutivas de se inserir na economia. por
meio do auto-emprego, organização .de microempresas ou aruaçào no

mercado informal. A invençào dessas formas altemativas também exige
autonomia, capacidade de iniciativa, de comunicação e reciclagem
constante. Portanto- podernos dizer que, de forma geral. uma inserção
vantajosa no mercado de trabalho exige hoje uma rnelhor formaçào geral e

nào apenas treinamento em técnicas específicas.

A dimensão política

No município de Sâo Paulo pode-se afirmar que não existe- na prática,
polÍtica de fonnação profissional para adolescentes, em especial, para
adolescentes oriundos das classes trabalhadoras de baixa renda. Neste ponto
nos remetemos às exigências educativas que a sociedade nos impõe no
âmbito politico.

A possibilidade de os diversos setores da sociedade negociarem
coletivamente seus interesses está na essência da ideia de democracia. Na
historia da cirilização moderna, o ideal de democracia sempre contemplou o
ideal de urna educação escolar básica universalizada. Arravés dela.
pretende-se consolidar a identidade de uma naçào e criar a possibilidade de
que todos participem como cidadàos na defirúção de seus destinos. Para
participar politicamente de uma sociedade complexa como a nossa- uma
pessoa precisa ter acesso a um conjunto de informações e pensar uma série
de problernas que extrapolarn suas vivências irnediatas e exigern o dorninio
de instrumentos da cultura letrada. Um re-ulirne político democrático exige

ainda que as pessoas assumam valores e atitudes democráticas: a

consciência de direitos e deveres. a,disposiçào para a panicipaçào. para o
debate de idéias e o reconhecirnento de posiçôes diferentes das suas. Na
últirna década. o Brasil vern reconstruindo as instituições dernocráticas e

nesse processo a educaçào tem um papel a ctrmprir com relaçào à
consolidaçào da democracia em nosso pais. Um grande nirmero de pessoas

l>ll
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ainda não tem acesso a infonnações necessárias para fazer sua opção
politica de fcnna cortsciente.-Alérn:disso; os longos Bnos de autoritariyno
que marcaram a nossa historia desafiam a educação a desenvolver atirudes e

valores democráticos. E preciso ter em mente que a democracia não se
esgota na eleição de representantes para os poderes Executivo e Legislativo,
ela deve irnplicar tarnbém a possibilidade de maior participação e
responsabilidade em todas as dimensões da üda publica.

A dimensão cultural

Apesar de os adolescentes expulsos da escola e, consequentemente,
pottco letrados possuirem muitos conhecfunentos válidos e úteis. eles estão
excluídos de outras muitas possibilidades que a nossa cultura oferece.
Muitas vezes eles interpretam essa desvantagern conlo incapacidade, a
ponto de não reconhecerem como tal aquilo que sabem ser cpnlsgimento
útil e válido. A exclusào do conhecimento que se adquire na êscõia marca
essas pessoas profundarnente pela imagem que fazem de si e pelo esti_sna
que a sociedade lhes impõe.

2.L.4. Conclusão

O conjunto destes dados da realidade brasileira. de seu conrexto
social e a descriçào da demanda evidencia a erlorrne necessidade de
executar um programa que venha. além de -garantir uma renda. propiciar una
fonnação especial capaz de motivar os adolescentes. vindo ao enconrro de
setts interesses e ansiedades. no sentido de garantir-lhes uma perspectiva de
vida dipa.

Sob esta luz. o Consellto Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescertte da cidade de Sào Paulo fonnulou o Prograrna Educaçào
Cooperativa fi.utdarnerttado no Estanrto da Criarrça e do Adolescente.
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